
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MODALI DADE : DISPENSA No 07 2|2023PMSSD!

Data da Homologaçáo: 07 10612023

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de enfeites e materiais
típicos juninos, a serem utilizados na decoração de ruas e praças na sede do município de
Souto Soares-Ba.

CONTRATADO: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI, inscrito nO CNPJ SOb O N.

08.203.15710001-26, com sede à Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - BA,

CEP: 46990-000, vencedora no valor total: R$ 43.524,00 (Quarenta e três mil, quinhentos e
vinte e quatro reais);

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO No 07212023PMSSD|, com os documentos que

o instituem

.1

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 377, de 02 de janeiro de 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares, Bahia, em 22 de maio de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipalde Souto Soares.

Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizaçâo administrativa para contrataçáo de empresa

especializada no fornecimento de enfeites e materiais típicos juninos, a serem utilizados na decoraçâo

de ruas e praças na sede do municÍpio de Souto Soares-Ba.

Em anexo, o termo de referência contém: a descriçâo do objeto, descrição detalhada dos produtos,

quantidades, forma de entrega e condiçôes de pagamento.

O princípio da publicidade é um vetor da Administração Pública, e diz respeito à obrigação de dar

publicidade dos atos oficiais, contratos e instrumentos jurÍdicos, proporcionando transparência ao

serviço público e conferindo a garantia ao cidadâo do acesso à informação, possibilitando o pleno

exercício de controle sobre os atos da Administraçáo Pública, que deve representar o interesse público.

Diante disso, em respeito ao princÍpio da publicidade dos atos administrativos, bem como para

reverberar a transparência dos atos municipais, tendo como pilares fundamentais a legalidade, a

celeridade e a otimização dos recursos públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituiçâo Federal,

se faz necessária a presente contrataçáo para dar continuidade às publicaçÕes de atos oficiais e demais

matérias de interesse da Prefeitura Municipal de Souto Soares- BA.

Certo de poder contar com sua habitual atençáo, antecipadamente agradecemos vossa compreensâo

Atenciosamente,

unda Oliveira
ria Municipalde tna



ESTADO DA BAHIA
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Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

André Luiz Sampaio Cardoso, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidos pela lei:

Despacho ao Setor de Compras que rcalize pesquisa de preços para contratação de empresa

especializada no fornecimento de enfeites e materiais típicos juninos, a serem utilizados na

decoração de ruas e praças na sede do município de Souto Soares-Ba. O termo de referência

contendo o objeto, o objetivo e descrição dos produtos está em anexo, no caso de dúvidas

entre em contato com o Secretário Municipal de Administração, para eventuais esclarecimento

e aprimoramento do termo de referência, caso seja necessário. Solicito também que já elabore

a respectiva minuta de contrato para a referida entrega dos produtos, e já verifique a

possibilidade de a contratação ocorrer nos termos da nova lei de licitações, se necessitar,

solicite apoio do Setor Jurídico do município. Certo de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 23 de maio de 2023

André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal



PAPELARIA DO CARMO
SELMA DO CARMO GAMA - ME

CNPJ O8.O1O.OO5/OOO1-07 INSC. ESTADUAT 06,8.983.s41

Rua da Parnaíba, 26, Côínodo, Centro, CEP- tf&980{X'O'

Telefone- (7513364'2166 - lraquara - Bahia

Iraquara./8a,26 de maio de2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,

vimos por meio deste apresentar cotação de preço referente a aquisição de materiais de decoração paÍa

ornamentação de Festejás Juninos do Municífio de Souto Soares, conforme quantidades e especificações

solicitadas pela mesma.

coTAÇÃo DE PREÇO

VLRTOTALV.UNITr,NI)AOITEM

83l0UNDBALAOJUNINO 50 CM

435UNDBAMBOLÊS)
7PCT 50

5 0BANDEIROLA MAYLON

ll.300KGBANDEIROLAS DETIRINHAS4

4tKG 350,LTRADICIONA5

54UND
CESTA A LISA MEDIA6

l0UNDJUNINO DE PALHA7

50UNDCHAPEUJUNINq DIVERSOS8

6.2l0 627.PCTCHITA TECIDO COM 3OMTS.9

2UNDCOLA TEK BONDl0
I2RLOJOSEN.14 C/ IOO MTSELASTICO MEDIOll

47.,
RLOELASTICON.3q COM 25 MTSt2

6UNDENFEITEJUNTNO ABANO P/PAREDEl3
4l8UNDENFEITE JUNTNO BALAON. 02l4
447l0UNDl5 ENFEITE JUNTNO GOTA

40FCTSDIVERSAS N- 05FITA DECETIMt6

150UNDFITILHO P/t7

J25UNDGRAMPEADOR COMUMIE

4I.JND
GRAMPEADORl9

llCXS 5026l6cl5.OOO20



PAPEIÂRIA DO CARMO
SEI"T,IA DO CÂRMO GAMA - ME

CNPJ 08.010.005/m01-07 INSC. ESTADUAT 068.983.541

Rua da Parnaíba,26, Cômodo, Centro, CEP- tl&980{po'
Telefone- (7513:!6tl-2166 - lraquara - Bahia

2t GRAMPO PiGRAMPEADOR DE MADEIRA 23lIO CXS 4

valor Global da proposta R5 45.261,50 (Quarenta e Cinco mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta

centavos)

VAL. DA PROPOSTA:60 DIAS

SELMA DO CARMO

CNPJ ne 08.010.005/0001{7

2 8PCTREFIL DE COLA FTNA'))

IPCT 2REFIL DE COLA GROSSA23

2UND24 SPRAY E

)347RLO 6DE ruTA CRUATECIDO25

)RLOVML E AZULTECIDOTNT26
45.26TOTAL

170,00

85.00

90.0045-00

t32-00 396,00



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPEIáRIAAIVES E OI,ÍVEIRA EIREU

orPJ: (Bã8.úzüXr1-26 - lt.scruçtro EsrAIxr [ @58L4O1
pRAçÂ JUTHAY MAGAU{ÃES, 9978, CENTRO - CEP 46-9!IHm

Í)t,ÍoÍ)AnEs-BAHIA

PROPOSTA DE PREÇOS

Rarão Social: PAPEIÁR|A ALVES E OLIVEIRA EIRELI

CNPJ : 08.203.1 57 IOOO'I -26
enaereço: Praça Júhay Magalhães, 9978, Soúo Soares/BA, centro, cEP: 46.99G0O0.

ãõr"ürt"1r16,[,egat: Íriogõnk". áe O[veira Teleúorp: (75) soí9+5999

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES'

Mmos apresentar proposta comercial referente a Aquisição de materiais de decoração para omamentaçáo de

Festeios Juninos do Municíflo de souto soares, confo-rme quantiriades e especificações solicitadas pela rnesma'

EssapropostatemovalorglobaldeR$:4g.524,o0(Quarentaetrêsmil,quinhentosevinteequatroreais).
Validade da PrcPoeta:60 dias.

Soúo SoaredBA,3l de maiode2023'

03.157/0001-26-
P IA E

ILARIA ATVES E OTI'JIIRA IIRELI

VALOR
TOTVALORUND

1050BALAO1

UND 5
2 BAMBOLÊS

PCT 50ct10BANDEIROI.A MAYLON3
1138KGDE4
1350KG

5 BANDEI ROLA
4UNDCESTAJUNINA MEDIA

117UND 10PALHA7
1UNDI

10
9 COM 30 MTS.CHITATEC

112
COLATEK1

12RLOc/ 100 MTSJOSE N.lMEDIO11
RLO 2

12 25 MTSElÁsTlco N.30
21

13 JUNINO
8UNDENFEITE JUNI NO BAI.AO N. 0211
10GOTA

23240PCTSFITA NCETIM16
3.UND í50

17 FITILHO P/

COMUM18
5601

RADE19
11í)

GRAMPO 26'6
1423110DEGRAMPO21

2PCT
REFIL COLA22

12PCT
23 REFIL DE GROSSA

41
SPRAY AE24

2.0/}O,6
DE CRUA

3VII'L ETNTTECI26

CNPJ no 08.203.15710001-26
Pqa ,luttray Magalhaes, 9978 Centro

. OEP 46 990'000'Souto soares'B!-,
t*



AB ARTES GRAFICAS LTDA ServÇor GrÉfros. Folhinhas Carimbos

Adesivm - Smhs e Brindes em Eeral
TEL.: (74136414,16ô

CHPJ: 05.558.880/0001-30 INSC. EST.59.785.187 - lnsc. Mun. 5.4.000943

Rua Lauro Barretn, 28 , Çentro - L:ep 44 (iC0-0ü'-1 (SLibida Hospitai Regional) lrecê-BA E-mail: artgraí.b@hotmail.com

lrecê - Bahia, 29 de maio de 2023

Á pnrrEtruRA MUNIcIPAL DE souro SoARES

Prezado Sr.,

Venho por meio deste oferecer proposta de preço dos itens conforme abaixo:

Valor total: R$ (Quarenta e quâtro mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos)

Atenciosam

ABA as

PAPELqRR SERV XERoX FAX E ENCAoERNAçA0

V.TOTAtQTDE v.uNlTUNDITEM
810 8Und7 Balão unino 50 cm

42 505 50UndBambolês2
335 0050 70Pct10 mtsBandeirola m lon3

11..550,00300 38,50Bandeirolas de tirinhas4
13.8253s0 39 0

5 Bandeirola tradicional
257Und 46 ina lisa mediaCesta
19019Und 107 Chapéu no de pa lha furadinho

0000Und 50unino diversosch8
6.250,00625,0010PctChita tecido com 30 mts.9

24,O01.2,002UndCola tek bond10
195Rlo 2Elástico médio se n.1.4 c/ 100 mtsL1

93 0046,5ORlo 2Elástico n, 30 com 25 mtst2
222,O037,006UndEnfeite unino abano p/parede13
400,008 50,00UndEnfeite unino balão n.02L4
450,0010 45,00UndL5 Enfeite unino
240,0040 6,00Pcts16 Fita de cetim (cores diversas n. 05

3.825,00150 25,50Und77 Fitilho emba
925,0037,0025Und18 ador comumGram
57743Und 4r de madeiraGra19
565 0011 30Cxs 5020 5.000Gram 2616

60Cxs 4ador de madeirap/gramGram 102t
7648Pct 2uente finaRefil de cola22
L6482,002Pct23 uenteRefil de cola SA

94,002 42,00Und24 e dourado
2.O70,OO6 345,00RloTecido de uta crua25

390,003 130,00RloTecido TNT aml, vml e azul26
44.228,5OTOTAT

CNPJ: 05.558.880/0001 -30

Rul
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia GEP - 46990{00
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392'150 I 2128

coMUNlcAÇÃo TNTERNA

Souto Soares/BA, 31 de Maio de 2023.

De: Setor de Licitações

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de enfeites e materiais

típicos juninos, a serem utilizados na decoração de ruas e praças na sede do município de

Souto Soares-Ba.

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que foi realizada pesquisa de preços pelo

Setor de Compras e elaboramos a minuta de contrato para tal contratação. Realizamos a

pesquisa com três empresas do ramo, sendo o valor total estimado para esta contratação de

Rg 44.338,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais). Anexo esta as cotações'

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021 e dispensável a licitação para

contratação de serviços ou compras no valor de ate R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Apos analisar o termo de referência elaboramos a minuta de contrato nos termos da nova lei

de licitação - Lei no 14.133t2021, anexo minuta. Na esperança de ter atendido, reitero

protestos de consideração e apreço.

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55.U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/BA, 31 de Maio de 2023.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada no

fornecimento de enfeites e materiais típicos juninos, a serem utilizados na decoração de ruas

e praças na sede do município de Souto Soares-Ba, o presente processo deverá tramitar

pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razáo pela qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informaçáo sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da

referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

Z. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo,

para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda,

eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

3. Ao Agente de Contratação, para que proceda, com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ SAM CARDOSO

Prefeito



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 31 de Maio de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipa! de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o

pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, informamos que existe

dotação oçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$ 44.338,00

(euarenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais), sendo que a despesa decorrente da

presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁRn: 02.12.01- Secretaria Municipalde Gultura e Turismo.

pRoJETO' ATIVIDADE: 2015 - promoção da Atividades culturais, Tradicionais e Quilombolas.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo'

FONTE: 1500 - Recursos não vinculados de impostos

Depa de Contabilidade



ESTADO DA BAH]A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.5íU0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

soLrcrrAÇÃo oe PARECER JURíDICO

Do: Gabinete do prefeito

Para: Departamento Jurídico

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de enfeites e materiais

típicos juninos, a serem utilizados na decoração de ruas e praças na sede do município de

Souto Soares-Ba.

Senhor Procurador: De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho

através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JUR|DICO sobre a possibilidade

e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei 14.13312021,na

qual tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de enfeites e

materiais típicos juninos, a serem utilizados na decoração de ruas e praças na sede do

município de Souto Soares-Ba, pelo valor global estimado de R$ 44.338,00 (Quarenta e

quatro mil, trezentos e trinta e oito reais), com vigência até 31 de julho de 2023 (3110712023).

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 31 de Maio de 2023

André Luiz S Cardoso

Prefeito Municipal

rl
^l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 31 de maio de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUE SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipa! de Souto Soares.

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, segue anexo o parecer jurídico

solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
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PARECER JUR|DICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto. Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei Federal

no 14.13312021.

RELATÓRIO

O excelentíssimo senhor prefeito municipal de Souto Soares, senhor André Luiz Sampaio

Cardoso, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contrataçáo de empresa

especializada no fornecimento de enfeites e materiais típicos juninos, a serem utilizados na

decoração de ruas e praças na sede do município de Souto Soares-Ba, de forma direta, com

fundamento 72, inciso ll da Lei Federal no 14.13312021- Nova Lei de Licitações. É o relatório.

Passo ao parecer.

DA FSNDAMENTAÇÃO DA APLICAçÃO DA LEI FEDERAL No 14.í3312021

A Lei Federal no 14.133t2021(nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de 2021 e

entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição da

antiga tei de licitações (8.666/93) parua nova lei de licitações (14.13312021) de dois anos, in

verbis:

Art. 193. Revogam-se:

l- Os arts. 89 a 108 da Leino 8.666, de2l dejunho de 1993,

na data de publicaçáo desta Lei;

ll - A Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, a Lei no 10'520'

de 17 de julho de 2002, e os arts. 1o a 47-A da Lei no 12.462,

de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da

publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de Licitações

(14.13912021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o



Â ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
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administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.13312021, sendo

vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14. 13312021 para utilização de ambas as leis

no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133121, in verbis:

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do

caput do art. 193, a Administragão poderá optar por licitar ou

contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo

com as leis citadas no referido inciso, e a opçâo escolhida

deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou

instrumento de contrataçáo direta, vedada a aplicação

combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133t2021já possui aplicabilidade imediata, ficarâ a critério do

administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa eê a intenção do

legislador, Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal no 14. 133t2O21para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma

imediata

DA CONTRATAçÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAçÃO

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei no 14.13312021é dispensável a realização de processo

licitatorio, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de

ate R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), in verbis:

Art. 75. É disPensávela licitação:

ll - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

57.OOO,OO (cinquenta e sete mil reais), no caso de outros

serviços e comPras;

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor

orçado estão enquadrados na hipotese do art.75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021,

mas é necessário veriÍicar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no

14.133t2021 para poder realizar a contratação direta.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

i). Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no

14j332021.

ii). O termo de referência, onde consta os serviços, e o ptazo para execução; consta

também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Compras, assim

estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso ll da Lei Federal

no 14.13312021.

iii). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,

cumprindo o arl.72, inciso lV da Lei Federal no 14.13312021.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras, onde a empresa

escolhida para executar os serviços deverá apresentar o menor preço, cumprindo o art.

72 incisos Vl e Vll da Lei Federal no 14.13312021.

v). Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida,

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e

qualiÍicação mínima necessária, conforme dispõe o arl. 72 inciso V da Lei Federal no

14.133t2021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa pa'a

publicações em diário oficial proprio do MunicÍpio e Jornal de Grande Circulação no Estado

da Bahia em meio eletrônico e impresso para atender os diversos setores desta Prefeitura,

Home Page institucional, para comprimir a Lei de Acesso à lnformação para cumprimento

da Lei no 12.527t11, Sistema de Transparência para atender a Lei 13112009. Contendo os

seguintes itens editáveis: estrutura organizacional, receita/despesa, licitaçóes, contratos,

obras públicas, servidores, diárias, de interesse deste Município.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, considerando o atendimento às exigências legais. Concluímos pela

possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, porque está

enquadrada na hipotese de contratação direta no art. 75, inciso ll da Lei Federal no

14.13312021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de

forma direta o presente serviço.



À

Este é o nosso parecer, S.M.J

Souto Soares, 31 de maio de 2023.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

a

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000 - CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

AVTSO DE D|SPENSA nc 072|2023PMSSD| - COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO ll da Lel 14.133/2021 e

DEcREÍo DE No ,27 12022, de 03 de atosto de 2022.

A prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso ll - da Lei Federal n.e

l4.L13l212t, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a

contratação de empresa especializada no fornecimento de enfeltes e materiais tÍpicos juninos, a serem

utilizados na decoração de ruas e praças na sede do município de Souto Soares-Ba, forma e condições

estabelecidas no presente Termo de Referência e seus Anexos, podendo eventuais ínteressados

apresentarem proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contardesta Publicação, oportunidade

em que a administração escolherá a mais vantaiosa.

DATA E HORÁR|O ttMtTE PARA APRESENTAçÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO: otp' 06106/2023,

Às z::s9 Hs (HoRÁRto DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREçO ETETRÔN|CO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMETITAçÃO:

Iicitacaocol@soutosoares.com.ba gov br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIATMENTE NA SAIA DA CPL SITUADA NA AVENIDA JOSÉ

SAMPAIO, N9 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, ATÉ ÀS 17H:ü) DO DIA 05/06/2023

O EditalÂermo de Referência da Dispensa estará disponÍvel no Site Oficial do MunicÍpio

https://www.soutosoares.ba.eov.brl ou através do licitacaocol@soutosoares.com.ba sov.br

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, ne 0E, Prédio,

Centro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexte feira.

Souto Soares, 0t de Junho de 2023

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contrataçãorrr

Este documento Íoi assinado digitalmonte p9[ SEI4qA Exp€rian
53FDE353F56539899E09848EC91 0E88E
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ESTADO DA BAHTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro' Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-21 50 I 2128

D|SPENSA DE VALOR N.072I2023PMSSD! COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll da Lei 14.13312021 e

DECRETO OEN'32712022' de 03 de agosto do2022.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNIC]PAL DE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTíd|CA dE DiTEitO

público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermódio do Setor de

Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critório de julgamento MENOR PREÇO' nos termos

Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.133t2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, obletivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários

discriminados a seguir:

DATA E HORÁR|O LIMITES PARA APRESENTAçÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO: DIA

o6to6l2o23, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

ÉHóÉneço ELETRôNtco PARA ENvlo DA PRoPoSTAs E DSSUMENTAçÃ9:

licitacaocol@soutosoares.com.ba.oov.br
oL, PoDERÃo §en eNTneoUEs PRESENGIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AVENIDA

JOSÉ SAMpAIO, No 08, PRÉDP, CENTRO, SOUTO SOARES/BA - CEP - 46'990{,00, ATÉ ÀS 17H:00

DO OIA 06/06/2023,

í - OBJETO

Constitui objeto deste termo, contratação de empresa especializada no fomecimento de enfeites e materiais

tÍpicos juninos, a serem utilizados na decoração de ruas e praças na sede do municÍpio de Souto Soares-Ba.

2. DA JUSTIFICATIVA:

Os matêriais decorativos desempenham um papel Íundamental na criaÉo do um ambiontê temático e

acolhedor, proporcionando aos moradores e visitantes uma experiência autêntica e memorável' Além disso,

contribuem para o fortalecimento da identidade cultural da cidade e para a preservação das tradições juninas.

Com essa aquisição, teremos a oportunidade de enfeitar as principais praças, ruas e espaços públicos'

criando um ambiente festivo ê colorido que atrairá pessoas de todas as idades. Os elementos decorativos,

como bandeirolas, balôes, arranjos e outros adomos típicos, irão criar uma atmosíera alegre e animada,

incentivando a participação da comunidade nos eventos programados

O perÍodo junino sê conÍiguÍa como excelente ocasião de nosso calendário, para promover um incentivo as

diversas expressões da cultura local, além de uma festa popular. Em junho, a região Nordeste tem grande

tradição em realizar festas juninas. A decoração Junina com o uso de bandeirolas, decorativa, ressalta a

alegria que o tempo iunino nos traz, embelezando as áreas urbanas, destacando e valorizando ruas e

paiiagens, além de aproveitar melhor as áreas dê laz€r e impulsionar as atividades econômicas, bem como,

proporcionar alegria e entretenimento às pessoas que Íaçam parte destes eventos, abrilhantando este perÍodo

tão maravilhoso e acolhedor em nossa querida cidade.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações no.14.13312021.

"Att. 7 5. É dispensável a licitação:

Este documenlo Íoi assinado
38F43607ODFBCí

dioitalmente oor SERASA ExPeÍian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

I - Para contntação que envolva valores inferiores

a R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta roais e

oitenta e dois centavos), no caso de obras e

servlços de engenhaia ou de serviços de

manutençâo de veÍculos automotores;

tl - para contratação que envolva valores inferiores

a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais

e quarenta e um centavos), no caso de outros

servigos e comprasi

O parágrafo primeiro do mesmo artigo serve, por intuitivamente lógico, para integralizar a norma erigida ao

norte, de modo que a contratação anômala encarece exegese conjunta, notadamente porque a aÍerição dos

valores deve, necessariamente, perpassar pelo somatório do dispêndio levado a efeito pela respectiva

unidade gêstora, no exercício Í'inanceiro, e o exame da natureza dos objetos, consoante infere-se da leitura

do aludido fragmento, senão vejamos:

§ 10 Para fins de aferiçáo dos valores que atendam

aos limites referidos nos rnclsos I e ll do caput deste

a t7i go, d eve rão ser obseruados;

I - o somatório do que for despendido no exerclcio

financeiro pela respectiva unidade gestora;

t! - o somatóio da despesa realizada com obietos

de mesma naturêza, entendidos como tais aqueles

relativos a contratações no mês/no ramo de

atividade.

Com eÍeito, a legislação de regência, com fulcro nos princípios da economicidade e da eficiência

adminiskativa, erige como hipótese de dispensa de prélio seletivo as contratações de serviços de natureza

diversa de engenharia e de compras cujo valor seja inferior a R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais

e oitenta e dois centavos), desde que contextualizada a dispensa'

4 - DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

4.1 poderão participar desta contratação, as empresas lntoressada§ do ramo, desde que não tenha

vÍnculo com o agente de contÍatação que acompanhara e3te pÍocês3o, que atenderem a todas as

exigências deste termo e §eus anêxos, inclusive quanto à documentação.

4,2 A paÉicipação dest6 procêsso será vinculada a apresentação dos segulntes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso

seia representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;.

O)'Conirato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleiçáo de seus administradores; Estatuto

Social devidamente registrado acompanhado a última ata de €leiçáo de seus dirigentes devidamente

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa

pútlica será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condiçáo de Microempreendedor

lndividual - MEI:

c) Regularidade para com aFazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) certidáo Negativa de Débito do Município sede da Empresa (cND Municipal);

ffi

Este documento foi assinado digitalmente Pol 9EE4§A Experian
38F436o7oDFBC1 BÀB380ADFC720CCE71
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6 - DO VALOR ESTIMADO:

Com base em informações obtidas pelo setor de compras da preÍeitura de Souto Soares, para a média dos

preços dos produtos á s"rem adquiridos com base nos orçamentos feito com potenciais Ío1^ec9!9ç-s 
^e,

veri'ficou-se que o valor total estimado dos produtos, obleto da presente dispensa é de R$ 44.338'00

(ouarenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais), com base na média de preços.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperaçpo extrajudicial da sede da empresa;

i) Atestado de Capacidade Técnica.

5 . AVALIAçÃO DE CUSTO:

O valor dos quantitativos demandados sáo de R$ 44.338,00 (Quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito

reais) para o Íornecimento dos materiais.

1 BALAO JUNINO 50 CM

U§IWS
UND 10

i@
RS

87,67

R5

8t6,67

2 BAMBOLÊS UND 5
RS

8,40

RS

42,00

3 BANDEIROLA MAYLON (PCT C/10 MTS) PCT 50
RS

6,73

RS

336,67

4 BANDEIROLA DE TIRINHA KG 300
RS

38,50

RS

11.550,00

5 BANDEIROLA TRADICIONAL KG 350
RS

39,83

RS

L3.947,67

6 CESTA JUNINA LISA MÉDIA UND 4
RS

56,67

RS

226,67

7 CHAPÉU JUNINO DE PALHA FURADINHO UND 10
RS

19,33

RS

193,33

8 CHAPÉU JUNINO DIVERSO UND 50
R$

LT,L7

R5

5s8,33

9 CHITA TECIDO COM 30 MTs PCT 10
RS

625,67

RS

6.256,67

10 COLA TEK BOND UND 2
RS

11,83

RS

23,67

11 ELASTTCO MÉD|O (SÃO JOSÉ N. 14) C/ 100 Mrs ROLO 2
RS

95,67

RS

191,33

72 ELASTICO N. 30 COM 25 MTS ROtO z
RS

46,17

RS

92,33

13 ENFEITE JUNINO ABANO P/ PAREDE UND 6
Rs

37,33

RS

224,00

L4 ENFE|TE JUNtNo BAúo N, 02 UND 8
RS

50,33

RS

402,67

15 ENFEITE JUNINO GOTA UND 10
RS

44,00

RS

440,00

Este documento foi assinado
38F436070DF8C1

digitalmente por SERASA Experian
BAB380ADFC720CCE71
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

16 F|TA DE CETIM (CORES DIVERSAS N. 05) PCT 40
nS

7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

7.1. O prazo cle vigência deste contrato será até 31 de Julho de 2023, contados a partir da assinatura do

mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio'

E. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

g.1 Os produtos adquiridos deverão sêr êntregues de forma parcelada, conforme a necessidade e solicitação

da Administração Pública, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordem de fomecimento'

sendo depositados em local indicado pela SecÍetaria Municipal de Cultura e Turismo deste MunicÍpio.

g.2 Caberá à contratada arcar com todos os custos referente ao transporte e entrega dos produtos no

endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos mesmos'

8.3 Deverá seguir a conformidade contratual;

I - DAS CONDIçÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos.

g.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121 , parágralo único, da Lei Federal no. 14.13312021 .

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

ffi
Rs

5,00

RS

25,50

RS

3.825,00
UND 15017 FITILHO P/ EMBALAGEM

25
RS

36,67

RS

9L6,67
UND18 GRAMPEADOR COMUM

4
RS

t42,67
RS

570,67
UND19 GRAMPEADOR DE MADEIRA

50
RS

lL,27
RS

563,33
CAIXA20 GRAMPO 2616 C/ s.000

RS

60,67
CAIXA 4

R5

t5,L727 GRAMPO P/ GRAMPEADOR DE MADEIRA 23110

RS

L64,67
PCT 2

RS

82,3322 REFIL DE COLA QUENTE FINA

RS

82,33

RS

t64,67
PCT 2REFIL DE COLA QUENTE GROSSA23

2
RS

42,67

RS

85,33
UND24 SPRAY (PRATA E DOURADO)

RS

2.064,00
ROLO 6

RS

344,0025 TECIDO DE JUTA CRUA

ROLO 326 TECIOO TNT (AML, VML E AZUL)

TOTAL 44.338,00

RS

t29
RS

387

Este documento Íoi assinado digitalmente P9t §FB4§4 Experian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-21 50 I 2128

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2023:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,

PROJETO/ ATIVIDADE: 2015 - Promoção da Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1500 - Recursos não vinculados de impostos

11 . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE:

i1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

1 1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

11.3. NotiÍicar a contratada em deconência ao não cumprimento contratual;

1,t .4. pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prevo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

1í.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepçáo e apoio ao usuário;

i1.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. í 17 da Lei no 14.13312021 .

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇÓES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. RepaÍat, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contratoi

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos

pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos soÍridos;

1 2.4. A empresa contratada deverá entregar ao sêtor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, ató o dia trinta

da entrega dos produtos, os seguintes documêntos:

ffi

Estê documento foi sssinado digitalment€ por SERASA Exp€rian
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DOCUMENTOS SAO JOAO-2025

tácio viana viana <tacioviana@outlook.com>
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PAPELARTA OLIIEIRA
PAPEIÁRIA ALVES E OI.TVEIR.A EIRE,I

CNPI: ([ã8.15?/lrtrl-26 - lt{scruÇÃo EITÁrxrAL 60.5t1-'l0l
pR^çA ruTHâY IilÂCAIJ{ÃE$ 9vrt, cENrRo - cEP 46.99(xm

Sü,ITO§OARES-BAHTA

ANEXO I-
TODELO OA

;o
?oiz3

MIELO DA PROPOSTA OE
PROGESSO ADIIII{ÍITRATUO:

uRdO SOGbI dO FOMCCOdA PAPELARIA ALYES E OLÍT'EIRA

}{ome Compbio rlo Rcrpomáre| rlr Enrpnae: DK)GO ALYE§ DE

GEP:sot To097E,JUTHAEndenço:

90690073
E+nell:

arnateriaise juninc,tÍpiccenfuibsdebrneciÍnentonode empÍêsa especializada@nfata@
SoaÍes.8a.Soutodedosede municÍ1*lnaeruaSdêna praçasúilizados decora@

VALORTOTATVAL UNÍTÁRIOQiÍÍUNIDADElTEM
10UNDBAIÂOJUilINOí'CMI
5I.INDaArrsoÉs2 Rs 325,mRs 6§050FCr

BAilDEIROIÂ irAYlJoll (PCr c./10 MTs)3
R53(x, RSXG

BAT{DEIROI.A D€ TIRII{HAI Rs 13.6ír,00R$ 39,m350XG
BANDETROIáTRÁTX5 22O,üRS55,mRSIu]{D

6 CESTAJUNII{A USA MÉTXA Rs 170,m10 Rs ,'7,úUNO
dAPÉUJUNIÍ{O DE PAIHA R.,RÂDIiIHO7 Rs 525,mRs 10,í)í,UT{DoupÉu tuurro DnlERsoE

10 RSPCT
C}I]TATEODo ooM:IO MTS9 Rs 22,@Rs 11,m2UNDcourErEoilD10 Rs 18E,mRs 94,m2ROLO

11 MTS1(x)clt{.rcsÉ 14)uÉoro (sÃoE SÍlco R5 go,mRs 4tm2BOtoEtÀÍl@N.30COM25Mrst2 210,mRSR5 35,m6UND
13 ENFEITEJUNI}TO ABâNO P/ PAREDE Rs 392,m8 Rs 49,u)ul{D

ENFEITE JUNINO 8ÀTO il.02!l
RStl(),mRS10UI'ID

15 ENFSTE 
'UN!I{O 

GOTA
t() Rs 5,goPCÍ

FtÍA DE CEnM (CORES DIITERSAS N' 05)16 R$ 3.75O,0ORs 25,CÍ)1í,UNDFMIHO P/ EMMI,GETT,It7 R$ 875,mRs 35,(Í)Ét ttlDú GRÂMPCADORCOMUM Rs 560,mRs 1«),mIUND
19 GRAMPfáDOR DE TTiADEIRA

RSRs 11,m50CAIXA
20 GRAMFO 26/6C/ s.u,

4 R5CAIXAMADBRAOE ZiltoGRAMPEADORelGR T/IFO2r
16O,mRSRs 8o,q)2PCr

REFILD€ COIA QUENIE FINA22 R5 16o,qqRs 80,(D2PCr
REHL DE COIA QUENIE GROoSA23 R$ 82,@RS 4LO2ullo
SPRAY (PRATA E DOURÂDO}21 Rs 2.üo,ooRs :i4o,m6ROLO

25 TEqDO DEIUTACRUA

f

rFIT]



PAPEIÁRJA OLTVEIRA
PATEIÁRIA ALVES E OT.II'EIRA EIREU

c?.rPJ: (EãI3.l57,Unl-2ó - INSCruÇÃO ESTAIXTAL ó9.5t1.4O1

PRAÇA JUTHAY MAGALITÃES, g',rt, CENTRO' CEF.ó-990{n0
S0.,IOSOÂRES-BAHTA

Rs 375,ü)3 Rs 125,mROrO26 TEODO Tür FML \n]lt E AZULI

R3 43.52+mYALOR TOTAL:

A 05 ÍIAS

Qnendo nooÉsádo Íavor rüomer no Td: f75) 3iII9'2í íff21?8
E<nril:t@-br-gov.br

LOCAL E DATA: SOUTO SOARES - BÀ 02'0G'20:t3

Cadmbo do CNPJíAsslnaürra da Emplee

T
Àt\J

CEP

62I0007 I5I30zI LItilRTIRA\l0tItt5RIAPTPTTA E1,1, 99A"U/*k/ta" àesf,agalhJ uthaY s-BAD-,afrt ÍePç8 SoaSouto00009946

YAUDADE DA PROPOSTA:30 DIAS



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPEI.ARIA ALVES EOI.TVEIRA EIREU

cl{PJ: ülrB.ríÂxtrl-26 - INSCAçÂO E§T DUAL Ú9.stl.«)l
PR]{ÇA ruTHÂY MAGALITÃE§ 997t, CENTRO-CEP 16.990.()ü'

Sfl'TOSOARES-BNIIA

ANEXO ll-

DECI.ARAçÃO ITPEDITENTOS DO ART' t't

A empresa pApElÁRlA ALVES E OLIVEIRA EIRELI declara para os devirlos fins li<itatÔrios que nâo eetá

incurga nos impedimentos para disputa de licitaçâo s'u sxecuçâo do conüato de qtle Úata o aft 14 da Lei

FedeÍal nc 14.1332021.

SOUTO SOARES - BÀ 02 de JUNHO de2023'

do mPtorntenb de emptue.

-gli$h''i,'.-lll.{'U*[



PAPELARTA OLTÍUEIRA
PAPEIÁRIA ALVEI E(X-IVEIRA EIRELI

G{P} 6ãB.lt7,lrDl-26 - INSCRIçÂO H'TAIXTAL 69-5tt-a0l
PRÂçA ruTH^YM G LI{ÃES. 997SrCENTRO'CEP{ó-9CXm

S0rTrO SOARES -8,{IIIA

ANEXO lll -
DECI-ARAçÃO Oe ENCIUAÍ,RAilErTo

TICROETPRESA OU ETPNCSA DE PEQI.IENO PORTE

PAPELARIA ALVES E OLwETRA EtRELt inscrita no CNPJ no 08.203.í57t000í'20' por intermédio de seu

repremntante legal, o sr. oloGo ALvEs DE oLÍvElRA portado(a) da carteira de ldcntidade no 15.í56'27&

36 e do cpF no 095.231.43S.57 DECLAR^, para fins de habilitaçâo na Dbpenea de LirÍtaçâo íf 0721i2023'

sob as sançóe§ adrnlnlstratlvas cablveis e sob as pênas da lei, que esta eÍÍlpÍBsa, na presente data' é

conskl,erada:

(x) trEROEmPRESA, confonne lnciso I do artigo 30 da Lei complementat no 123 de 14112Í2006:

( ) EIPRESA OE PE(ruENO PORTE, conÍonne lnciso ll do artigo 3P da Lei complementar no 123', de

ut12nW6.

Declara ainda que a empresa está a<cluÍda das vedaçóes constantes do paÉgrab 40 do artigo 30 da Lei

Cornplementar no í23' de 14112Í20O6

SOUTO SOARES - BÀ 02 ds JUNHO de2023'

OBS: 1) assinalar com um'X' a condiçáo da enpreea'

oB§: Erta dcclenção dcveú scr sntrcguc lunto r Propoctl dc Prcçc poh cmprl8e quc prtuúc lcr

bondchdo ncde tbltrção pcL L-ei Complementrr no í23t1100G'



PAPEIÁRTA OLT\IEIRA
PAPELARIA ALVEI E OLI\IEIRA EIRELI

cMJ: (trãB.l57,lmt-26 - lxscilçIo E§TAIXI L 6rjtl.',ol
PR çA ruTHAY MAGALHÃES, 997& CENTRO - CEP'16-e!x)ffi

SOT,IO SOARES-BAHTA

Dectaramos para fins de atendimento ao gue consta no TerÍno de Referência da Dispens no 07?Í2023 da

Prefeitura Munidpalde souto soares/BA, que a empresâ PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI' tomou

conhecimento do Aviso de Contrataçâo e de todas as oondições de partkipSo na Dispeffia de Licitaçâo e

se compfomete a cr.rrnprir todos os teÍmos do Termo de Rebrêrrcia e bmecer produtoc de qualidade' sob as

penas da Lei.

ANEXO lV-

oÉclÁRAçÃO Oe RESPONSABILIDADE

do repttentanb cmpnú4.

SOUTO SOARES - BA, 02 de JUNHO de2023

ituu,:i*íí.{:':tüfüt,



PAPELARTA OLTVEIRA
PAPEIIRIA ALVES E OT,TVEIRA EIREU

GNPJ: ([ã13. 15? ml-26 - IN§CRIçÃO EST DIT L 60.5t1.{ol
PRAÇ ruTHAY MAGALHÃES.997&CENTRO -CEP1ó.9900

SOUTO SOARES- B^AHTA

ANEXO V -
DEC1ÂR çÃO DE RESFONSABILIOADE DAS INFORilAçoES

A empresa pApEt-ARtA ALVES E OLTVEnA ElRELt, inscrita no do CNPJ 08.203.í571000í'26 resile'lb no

endereço PRAçA .lUnrev TAGALHAE§, 9978, CENTRO SOUTO SOARES - BA, CEP: tl'690t0{00'

assuÍr' inteira responsabilidade pelas informaçóes prestadas e autentbidade das côpian dos documentos

enúegues paÍa a Dispensa de Licitrçáo no or2l2o23. Declaro estar de inbira responsabilidade pelas

lnbrma@s presadas, estando clente de que a fialsldade nas inbrmações aclrna lmpllcaÉ nas penalldades

cabíveis.

SOUTO SOARES - BÀ 02 de JUNHO de2023'

do repruonte nte 9lcmeroea.

itr;3tj*íí.{''ittftll



PAPELARIA OLTVEIRA
PAPEIâTAALVES E OLTVEIRA EIREU

CNPJ: üãI}.15?ml-26 - II{SBIÇÃo ESTADUAL 6e-5tl.',ol
pneçe nmrev ITAGALHÃEI, 9973, CENTRo ' cEP 1ó-9!XXm

SOT TOSOiARES-BAI{LA

A empresa pApELARIA ALvEs E oLlvEtRA EIRELI dectara para os devldos fins lkitatÓrioa que cumpÍe as

exlgências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabiliüadO <ta Pranirlênch saíal

" 
p"t" aprendiz, em aterçpo ao aft.92, inciso )(Vll da Lei no 14'13312O21'

ANEXO Vl -

DECLARAçÃO RESERVA DE CARGOS PCO

do

SOUTO SOARES'BA 02 de JUNHO de 2023'

rcpnccntantc dr onpue.

-l

itÍtlJlní,*t{ü}ur,



PAPELARIA OLTVEIRA
PAIEIáRIA ALVEI E OI.TVEIRA EIRELI

cNPf: (EãB.líÂxtrl-2ó - It§Cru9lo E T IXT L 6Djtl-'ol
PR^ÇA ruTHAY MAGÂLHÃES" 997ü CENTRO - CEP {6-9!XHm

SOI,IOSOARESI-BAHTA

ANEXO Vll -

DECIáRAÇÃO OE NÃO ETPREGAR TENOR

A empresa pApELARtA ALVES E OLwETRA EtRELt inscrito no CNPJ n" 08,203'í57/000í'26'
poi iítermeoio Oe seu-repiese-nante lry"l 9 ({_O1OC9-1_ryF9-PE OLNEIR portado(a) da

CartEira de tdentida<te ,i't s. rSo.27ügd e Oo'ipF no 095.231.435'57 , DECLARA, para fins do

ãúút" no inciso V do art. 2t daLei8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido OeQ L9i 9'85'4' de

ã7ãe outuUro de 19g9, que nâo emprega menor de i8 anos (dezoito) enct Bm habalho notumo'

pengoso ou insalubre e náo emprege mênor de dezessei§ anos'

Ressalva: emprega Ínenor a partir ãos 1a (quatorze) anos, na condlçáo de aprendiz'

(Observaçâo: êm caso afirmaüvo, assinalar a ressalva acima)'

SOUTO SOARES - BA, ü2 de JUNHO de2023'

e carimbo do

-r

T*i$hfi,i,'1gü{:ffi



w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

PAPELARIAALVES E OLIVEIRA LTDA

ESTABELECIMENTO (NOME

PAPELARIA OLIVEIRA

PORTE

ME

E

47.61-O-03 - Comércio varejista de artlgos de papelaria

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastiÍicação
47.44-O-gg - Comércio varejista de materiaie de construção em geral

47,51-2-01- Comércio varelista especializado de equlpamentos e suprimentos de informática
42.S3-9-OO , Comórcio ,ar"lista especializado de etetrodoméeticos e equipamentos de áudlo e vÍdeo

DAS

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
42.56-3-00 . Comércio varelista especiálizado de instrumentos muslcals e acessórios
47.63-6-01 - Comércio varejiEta de brinquedos e ertigos rocreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de aÉigos espoÉivos
82.19-9-01 - Fotocópias

DA NATU

206-2 - Sociedade Empresárla Llmitada

LOGRADOURO

PC JUTHAY MAGALHAES
NÚMERo

9978 coMooo

BAIRRO/OISTRITO

CENTRO SOUTO SOARES

ENDEREÇO

EWTANAFILHO@HOTMAIL.COM (75) 9961 -6422l (7'l) 3658.2326

ENTE (EFR)

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13t0712006

MOÍ|VO OE

ESPECIAL

NÚMERO DE TNSCRTÇÁO

08.203.1 57/0001 -26
MATR]Z

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE slTuAçÃo
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

'13107t2006

CEP

46.990-000

UF

BA

01106123,10:15 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia O1tOGl2O23 às 10:14:44 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1

about:blank
111



^rrER^çÀO 
Fffi @ r SGEDâEE ffigtffi LTtrr m

EreEBA ffi]t,,Ir- E ffi LITiM Êffi.I
.PIPELANÜâ *LYEI & O*JT'EHÀ LTEI-

AÂRIH GEtTf§ 
^LYEE 

Yl ilrl 
^R 

§lLIO. bfirlldrú. rnsaú, *hq €luÉÊr Í!üürral
e hquralH*a" n# sn OIII§dtu!'9üÉ, rssürrêÍSc c doric*cde à FhD ÉfácÊ tHü
\liaÍt8, s/hP.6e, C€nüB- GEP 4ô,gS{& mtx*c$nd6 Sq#8orü- E#ode E*lb,
püteúr§ ds Gúü.& dt Hatffi FEI nJ ÍHE§58õtr- ryqf* pcb Sffi]b *
Se$ssf Hiblca dq EúüE# & Bef*e, tPF n"c lXlâ*ff§-{efi*?8.
mED âLYE§ DE §,JÊnÀ tdt*q út-.r. aEío, comachfs, núrd dB §otfr
ScrelE**r. nurc*Ícam ttffirâtm, Ísdúilü údsr!**ú trfrurdü Hrho Glespar, úF.
cr*a. Cep4ô-gg0{OO, mr*Aff de 8or5§rysq E#orh 8*.poredeCrá*íadc
Hsmüdoda RG n-+ l§1§AB7€ê- gryôdüâ psür Ss6r#s de §oçrrnça ftle fu Êffi
ds Bd*rç CPF n-a (Eõ33l"rXXi§r. üúEilE dr Sodcd* empmr*t 'HHrlIrJfnIt TLYEA
{b §r-§}Eml LrU's tpcrta no GISJ sü o d' Oü,tÍX1.15ro(}!n43, ÉÊrhc*Íb ü Pr6Sr
útrtqf tEg*eeq Íf SrÊ. *rub, G€ÍIFE, ffiPi*t-Hr{Xr0, dÍEtsiode8orÉ§offi4
E#rdo dt Bd*Ê. stktre Cr$r# Soclt dE @n!üüdçüô regffi nu .fiÊ ümerdd e
Effi dE g*Ss -.trCm qob c f ffiflE8Í do fffiE an i40'i7ffi" EeuüürN dÉ
eorrnÍÍr atsdo e ÍÉ mÊkfuÍmr & ES akrr o üanrfrnrr o §oofudeúr Erner*ür EE.
wr Ençreca lnúdütaf da Rmpoosffi le @Jlmngnlls r Étrtrdada FlteU
no psÍágrâúo ririco. ô síqp l(XB. rla Ld no lO-{{lEfZW. rçüp:
G|.II§tíI-l l' - Ecã frffi o*te §oÊH; =mrcm 

r &, fln A;lua idrilrC
ffi RryrrÜaffiadê LElu (Elffi,Ih sübs AürErrhaçEÉ EãFE[-*H* ff.yEE E üN..lt|ElRi
ffil{ um x.ü*agrçe & búoqr üruk e üiignç6a pârífttã*c!

Gt-t$AUt.À I - He*e üa *or§edada a sôo*s AfRãt qffiTllt 
^L\lEg 

UIâtr
Anfir$, dobrüs «la üO-0m {cftçaüailf} qroüar' ;p ú nsrH dr ft} l,üO {rxr rugfl
cd.ÍcryoÍdsnüo s * e RÍ 5t!§üI§Ít {cnWçnta Íd flü.rlalt ffi ffi o tü{*ü
Dto€orl-Es DE qÂrEnA.

CI.IIÊ$$[-A ür - O cÇfC rh §o*deds hrer*e, re É ü Rf tmffiS {wr ml
É*)" s6á &reÍIo pa F}I ÍÉO-ffi,m (ffi e t{lüe §rf flüúú B.pe![d I Éf@firs
cãFfd ds EmeU.

Gltlr$Ur-tf, -O @dÊgüdadü auüá:
O cornÉrcb y,aru#cb dBdgs du pepcHfi mmffiora#d;m*râtsdawr*Wüp
ern gprd; ffiiüíEiswaFilÉ ryffido aryuirmrn*r Srubdr ffiqrártb vars@ etpsc*edo de *tnodomfuüre e qdpmrfr üü ibú.! o v{dgrq
cmúukr varepla deaúm&q csreiowricta úcâfig§ <lÚ aatrrilrqanárcbvara@
espot**sdo de irsrmaffic mrei* c aoeaeúílúc; €ínÊÚo ffi th ütqlrúm o
arügoe rccreetoq emft1to lryü6*8 ftl Ertgm gquÜ|üitEa; tGrlrl§Et (E m{eú|rrnaçÊs ç
pesmceçeq ÊPofu*ar.

krr ffi, pH. ütrüü*twr, ar kUr+ sÂfElÊUagllTlr?lUlU dr rtr{ô Eng,e
qarü üTEOR. aügu*r

TTO WilAflTUTÜtI(}

Fcao pÍ€EÉrrts húrrftcdo prti;r.§ üÊ cüüSfurlÉo dG hfer krüffir§ dÉ
napqos*fOads t-lrn*ads, DI{I§O TLU.EB ffi (H..firEHÀ ffiar, uriltr" *Émtru-
sÍtcÍtrilns. rsral & So.úo SanulBal*l. rrelb mr 3l&ifit{XE!' rairlcrE e rhrútftío
àÂrçr*ta PÊffi ewg,;ff, ffia. ogrüo, CEP{6.SÉ{H}" rrunf;ctsbdt §otfr§uruc"

,§rt§*
C.rnttlbs o Rq*úo €ob o íÉ ffiPêaS&I3 üfl ?l&Í,l?,Jât
tuoadc 2rã17{7S7 r!6 SlrúBil@ I
Nçne dE €rrwesr FIPEIIFHA ÂL\lB E OtlVElF* ElHzu rüEÉ agfi)ü{lIiiÍs
E# dmsromapode es{ §íifiEh ríÍr ttüpÍtg§tsr.hroâb"bagoc.tu/ÁUTErfi}GâCÂDDÔ0.TI@
ohancd: r0uttnrYrm/Ú4t
Eü coCE ha t,fficâdr ü0üalnênb I dtda €Ín zIÀXlÍã(El
íxr, TialH Bêük H § {tu A!*r!iHô * §rElddrGsral



Go!õrnErrçr§ BA âLrERrÇIo Fffi @ BE §OrÊEffiBH
LffiTrIr P^Rl=pnÉ84ffilulrLDGrer.3rrffiE I

Estoüo da Eâhb" eortãdor da üáüde dc ldeÍS*dsÊs RG n.ü 15I58U8t-#, ryedk FÉ*sSsffi de Sqrlrarrcs PúbÍca do EMo da BaaÉL CPF nI ffi23Í.{36§t, ogn
limduls*o rc rldloffidet-si ÍÍLfürXlâ" íslÉcortirs grprw lrÕr§d dc
ResponsatlHe Lffida EtFüELl, a çld scrá rcgafi F€h dçrtq a orrüçüa*
s€$rik.
Ct-tlrstnJt Í' - A empíEsa hdttrtrd úe Rqonraüffi l}rrüffi, útrá sô o Ítqsê
wnrcos*X d§ "ÊtPElÁEâ ÂLYE:3 E (f,*lt'EffiA §mGlf s Erú sua rsdg s dorrffio rra
Rrçs ftftr, t*ag*É§. ÍPSIE. cünodo. Çãüu. Soub SserBÀ CE r: ilffilüO.

Gf.AL*StltrÂ 2: - Õ oqêüo tfr rcctsrl* sorâ O u*Érdo vry}a dÊ íÍ&e* Íb H€Iffi
ffinêrtso rmraft,tÉ üe n&rig& dr tor*r$Í, srgrüÍãfi ryrtárdo rar|üÊ aryecftfirdodo
aryr§*merea e fl4ííÍÍrtrM ds k#mÉtlq mrffi vers§s§ s.pã.fsftado dú
ffi Ê E$S#üE dê üuüo t vHoo: orrált*o €Í# dp mún§ cmóreio
var@ dE âr&E de annsttho; mrárdo remaFr*a arnrdsbda da hüranrbonrnkafu
c acdriq wtffiwtí* dotrhqrdoÉÊ dgpc rdra;sÉrú@ da
aügüü qomltw; üEÍrko6 tlo encdsrcçese @;m$U.

tTHErffiÊECffiâ8
47§í{IüOg - Gomé*üos# da aIgE e pepduia;
.ff4{&g$ - Gomértjo varufotr tF rffi*e du srsür#o gm gffi
4751*Amp CqfirôÍr*l wÍtísaa *ptr*aOo Ê rq.ftcwer * *pr*nffir úa i*mtrcru
475&gm - Cqfl&r*, w€fto êspêffi{, da sHàtôrÍrffic ç aqdp*rtmü* ds iludSô
ê rldÊoç
{75{-7iot -üomffi
{I5ü*§fi}2 - trsrSürio
47$grm-Can#o
4?B,{ffil - §om$n*o wre§üüE ff brÜtryeduc 6 arüEE rucrcffis
.l?:63€rm - GorÉrtio voÍqÊüe e ãügs cepdüwq(
, *S0rl - gervigp de oeaderaação s Êsdteeçüúo;
8ÊÍS{l10Í - fotoo0g6"

GI-AIEULI, f - O fffi tb ümção ds EreU mrú por *ryo ffirmfuüo,
GI-fil§il§-l f - 0 @ sr*{ ê e Hl IXO.0{X}.ffi &ÊÍb s vitÉ tÊ tEsn[ htr§târ*â
§r,Éúq*as e inüagfa*izaÍI8' sn ilpÉ offi rsdonat pG§ ürü.
Gl-âl§irfl.-t S- À rcq$oÍs#üdp do ü.&rá ffi p capild loÉht imagreaÉa

GUfryggLâ Gf -A*@rE Erprea tert cuddcFclofüE,lrpGP^LYEB DE
üJlrEHf,. âcitm qparc*, çn ficrá ixrrü*b dc wtE SÊ aSü pcrtrrúoe
nessüâílos m mrctcb & dhttkdm re ffimtHÉ" lem colp, qma*r.tçír*fldCe
êÉ{tr{I#nÊôb, {irre e pffiftr.úaü& eesth bdrü t itpdçüa r lrdtCgüêe
nrenccirãq u€dado, Íto sÍüí&t o trÊo & rwr* *rçíwüd m diuÍüark ffirlr* m
trterusea eist

& münia;
üG@eBeannxffipiqüffi d* Htrnenü; ÍrE!* c adrlq

ww
*.§*

GÉúico o Rôg.dlo sú o ÍÊ 2S006{36,+3.í?t 2ÍlÍ}E:ãO2í
Mla2!ffiy{7e? d$ 31mlgÉ1
f,lonc de enprua PAPELÀHA ÁL\rES E OLIVEIRâ EIREU Hffi ãIEaÍl!33
EstedocrrÍrffirtopod*sEÍrrÊÍfladosrfththdlnegh,hmbnagpv.brl^lÍfEilTfGAÊW.en
Chsrceh rüEÊq{BirTgGE+*6
Estâ côCâ t* afaíúcada dgilffi e SsÉ erfl ZütItr?El
FrTIflÉ FàgÍs ff G {b Aráqo " SacÍEüfttB$6lrd

,UC§§



üffiTrurtIü ÊA 
^Lffit#tü 

H @ r üoGH§E
TNJrAEN PAM EFNEEA f,ffiEIAL DC ffi T.IüT&T *8J

Gf-AfÉlfl-À r' - OlLtr IH!G(} ÃLEA E OlJttEft r Éc& mb a FíE 6e hi Çrnãope* wrê Éliú, d* ns$§nsclürüHFÍ§ {bdrffirmÇ*rgffi
do hrrfúrb ÍEriúrd-

mgr* Hnskoc O6osne r*dsporct$eaÉa tagÊtrsüEffirt rrnrcpqÉüô
Srk e Effi ffi ar anha dryerdêntà wdC rx ç&r p* e ffib aÉrl
ForÊheúôSo &k
clálXft t^ Ü" - Ao Érr*E dÊ d uce#o mÉt,' ua õí ê ffiu*d üo, rr
elv poeffi * lasffi do berp e*ffi I da ümraürçf,o do lurlnh
tb exeÍt*ctô apôo a O*ryCee pÍEe *n lei o no & qlsffu&Ío de rym frils*nrgt
da r,eoporcaffida fnilada, à frmgÉe de rwe ç* fur sr*ffi cffi
rmwsÉeÍs§ ê B lr§r(E ou pí*fuÉ üE* flryüls{üü pe Wuc*lo ru ppoçüoüa
Wffi Íb cepftd üodr{ tn- É po6*ffi.

GlIIrBt L-ê S - I{o cao ds hk*rotb {h tlffi el hryüdl rÊHrrdilB
, e €mlillH cdll G htrdGlit rr Éo Hs.*b ru iarc" t aFok üÊ

tiltt*$do o irnffi, nÍ! sÉüs ê üabt*rrare sürÉ *aü *reçfo oqã a h*rüo de,
trcrr**o ÍE .*tpürn .r ,rD Eüo dc fffi. rd ffi p* kffi rrn
r€fEsÍüSB bgü Ss ücrlpsrá€ csUiçno dÊ frth.
üIfrSfIlI lü - O &{rÍ m@ ILfTES E Ol-ffinf. *a qrdcrdq drsdr'ã rú ae
pütes G lst, tÍa q.te Í& 6stá irno*Co ds exslu a affiÉ rlr rryrmç gw L*
êsPsc&t{, qr, üíÍ} vitl& de orÉaração crüçH, an ps !r üEgk rü a tr *ü+ a
psÍlt $§ trudÉ" 8lrÜ8 $p Eryo*ãÍhmüüÉ. o aotaü I cüEa fÊfm" üt Fo g*nÊ
fffi. dc prorslcação, p€ite os gtüo*ro, ürcnsÊüo pcjeb dl coÍâr a €noÍrÍÊ
ecFfu, cuÊa 6 *rtúrna Mo Írüürd, cu$s ÉEfü ü dúe dr oomglÜacü[
wtre se reçOu dç cmfrE, IÉ prilSce cr c Wh&de. (fl{- t.gll. § Í.. CüUO@

Gl*à{§}LÂ tl' - Fk êtsfu o fuo ê c*rado de 8orúo Esmartsatda, púria o ess§i1*
cuúÍWinütb de dtfu e sHgEçüGc llesffi dsltg §rkãhL

E, por EstiíÍtefun de m*n* faí& mído, drsn opruoclchútnraü{h{ld
taorg hÍÍÍrg.

Sorô §oarçíB*lq 23 de ogedo dü ãIÍ-

Uro{p "hrüà & üÊIeiíó
t}*rgoÃtttsde Oeleüre

h,*1, b"-#* Jfur* U J"-r4p''!íffa}r Crigtirra ArEs Vlert Arari, U

e§àSiS

Cartifco o fiegiefro rob o nr e§OÍIEitr}}ts êíÍr ?JÃIBf2ltpl
Protscolo ã1ãOI4?27 dê 3lrotsffiÍ
F{qr* da errresa PAIãEL{HÂ ÂLVES E OI.JVENÀ E|REU Hreffif,,(§Ig
E ta dmtmanb Fdds ssí t,Erflicedo srfi tdlp/í€gtr"inc8ü-ba.gov,b/WuTEF|Tl§"{6áü.ry
CheÉâL ltrlfrB?gffi8.{õ
E5e.c@ üd drüEíttlc.ds dgíerxí,le e asl* rrt eilG& Í
poÍ Tana Beglr H G e An b - §scrstári*Gaal

,tr'CE§



ffi
J,H"çF* ?t#T{Tn

TERJVÍO DE ATITENTTÇAÇÂO

§ONilE DÀ [MPRF..§Â

rn(}Tfr:$LO

PAPEI-IRIÂ AI-VL§ E OI.J}'ÉIIT{ §TTIf,LI

2l§?.1?in * JITUEf;BAI

rtTO

EYHN'I'O

r0l- 
^t.Tf&AÇÀo

&16- TIiÀ]Y§I,Im$ÀCÀO

HÁTN,TZ

1 I}E 2I,Ü9OO2I DÂTÀ ÂUT}}.J TICJIç:ÀüSLAqEO:I

s$:s

:-{::* eã.G.- H. d. defta{r

II"ANA RHGITÂ ilí § DE *RÀIJJ(}

Secret*rta-Çqnl

1

Junta CsnleiC tlo Erilarlo dr Bãhla ztflüimt
Corlifico o Rrg&r S o # 29E0o6aitttit3 aín pr,§tiIoAl
Rwcolr êI t07{m? Íb âltr/s@r
l.loÍfle ds ÊrÍSrêea PÂPSÁFIÀ IIVES Ê úLtVEtRÁ EIREU MRE AgSO{S{g&tg
He Ôqrnato pooa sar verificado cm rrlts/1Ítg{niuo€ô,h,gov.k/ÁUTEl\rnÂGÀo[r@LLE]ÍroslÂúEHnc,Ac^o..ry
ChÍtcda rffiGf$lffi8il46
Ee cÉp& lhl auffi qgibhrnb ê ô§Bsdü mr Elrrtl*Êüãl
pot Truro tr gta M Ê da ÀÍaiit, - Sccrürh€ora}

.rT'C§A

,..

ii

1§ü):§4J5'{3
í)t -'1(t) I 57/tXr0'l -ldr

illtcü o RuütsTflo EM ? ld|9"/,lo2l



,drüüd"qrf.

.i ri rrd, { -- ,.in! j ! . ilúrir1$ri
riJ ,qu"ri M,i: . ,!

"-ôxrn

'& &,&Éza*

'- +! EIxr@ a&t fs EE q.t\rEln

rl,r;ii.': frrsrxrx l5§r6s UE ÉIICI*A

,:.r, 
-frríH&ifi|& Itr,rEs YIrn

m*w§çij'
. . ,. i"i 5üwJ§{rüxÊ§ at

1*";: f":{qe

pfu*_

"*iiffim

t5.15s. Iü7-:16

*

-' ú "á n'?i_': ' i



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIvA DE DÉBtros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DivlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA
CNPJ : 08.203.1 57/000í -26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda N acional (PG F N )'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ,a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn.gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014'

Emitida às 1 1 :07:50 do dia 23105 t2023 <hora e data de Brasília>'

Válida alé 1911112023.

Código de controle da certidão: 4670.54FD.BE15.14C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01106123,09:22 Consulta Regularidade do Empregador

CÂTffiâ
CAI X..Â. ÊCüNÔMiC,A FÊÜF RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

08,203.15710001-26

PAPEI-ARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA

PRAC JUTHAY MAGALHAES 9978 CENTRO / CENTRO / SOUTO SOARES /
BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4ft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va! idade: 3L / 05 I 2023 a 29 I 06 / 2023

Certificação N úmero: 2023053 1 00550644856486

Informação obtida em 0t10612023 09:22:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https ://consulta-crÍ. caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0l 10612023 09:23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 202331187 42

RAZÃO SOCIAL

PAPELARTAALVES E OLIVEIRA LTDA

INScRIÇÃO ESTADUAL

069.5E1.401

CNPJ

0E.203.157/0001-26

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compàência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/06/2023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTIcIDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS tNSpEToRtAS FAZENDÁRtl

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página 1 de I RelCeÍidaoNegativa.rPt



cERTTDÃo NEcATTvA DE pÉsrros rRABALHrsrAs

NOMC: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRÀ LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 08. 203.151 / 0007-26
Certidão n" : 24014858/2023
Expedição: 01,/06/2023, às 09:24:37
Validade: 28/7I/2023 180 (cento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PAPELÀRIA ALVES E OLIVEIRA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no cNPJ sob o no 08.203.157lOOOL-26, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitj-da com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2'440/2017 e

13.4 6'7 /20L1 , e no Ato OI/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabal-ho na

Internet (http : / /www.tst. jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente '

INFORIiIAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

TrabaIho, Comissão de Conci-Iiação Prévia ou demais títulos 9u€, por

disposição legal, contiver força executiva'

l)ai -, ' ".r ,1

. .. r I r: : rr til:,r i )r',,: .:, ii lrir I : lil'r,:'r



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO

SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS
N'.332/2023

Passada de acordo com o pedido, do (a)Sr.(").

Nome

PAPELARTA ALVES E OLIVEIRA EIRELI
CPF/C.N.P.J
08.203.1571000í -26

C.G.A da Empresa
34000198

Endereço:

PC JUTHAY MAGALHÃES 9978 COMODO

Bairro:

CENTRO

CEP:

46990000

Município:

SOUTO SOARES

UFr

BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empÍesa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente daia em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da

Fazenda pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

http ://www. soutosoares. ba. gov. br/.

Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:

02t0512023

Cêrtidáo Válida alé131 107 12023

Código de Controle da Certidão:

281 61 .332.20230502. S39. 80 1 6



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000 - CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ATA - RECEBTMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

DTSPENSA DE LICITAçÃO N. 07212023

LEI FEDERAL 14.í33 DE 01 DE ABRIL DE2021

Ao sétimo dia do mês de junho de 2023 (0710612023), recebemos através do endereço

eletrônico: licitacaocpl@soutosoares.com.ba.qov.br, documentação e proposta

referente à dispensa de licitação no 07212023, para o atendimento do seguinte objeto:

contratação de empresa especializada no fornecimento de enfeites e materiais típicos
juninos, a serem utilizados na decoraçáo de ruas e praças na sede do município de

Souto Soares-Ba, conforme termo de referência.

Conforme Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado foi aberto no dia

01tO6t2O23 o período de 03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem

sua proposta, o qual encerrava-se no dia 06/06/2023 às 23:59 horas.

Considerando o previsto na Lei l4.l33l2l;

'Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes

da aplicaÉo desta Lei cabem: I - recurso, no prazo

de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação

ou de lavratura da ata, em face de: a) ato que

deÍira ou indefira pedido de pré-qualificação de

interessado ou de inscrição em registro cadastral,

sua alteraçáo ou cancelamento; b) julgamento das

propostas; c) ato de habilitaçáo ou inabilitação de

licitante; d) anulaçáo ou revogaçáo da licitação; e)

extinção do contrato, quando determinada por ato

unilateral e escrito da Administração; ll - pedido de

reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis,

contado da data de intimaçáo, relativamente a ato

do qual não caiba recurso hierárquico."

A empresa abaixo manifestou interesse apresentando sua proposta:

PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA ElRELl, CNPJ n" 08.203.15710001-26, proposta

global de R$ 43.524,00 (Quarenta e três mil, quinhentos e vinte ê quatro reais).

Frente a isso, resta habilitar e classificar a proposta da empresa PAPELARIA ALVES
E OL|VEIRA EtRELl, CNPJ n" 08.203.15710001-26, no valor global de R$ 43.524,00
(Quarenta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais) a qual apresentou proposta



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000 - CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

de menor valor, bem como apresentou a documentação de acordo com o solicitado no
termo de referência.

Amaury AIves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 377 , de 02 de janeiro de 2023.

Souto Soares, Bahia, em 7 deiunho de2023-



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PARECER TÉCNlCO

Amaury Alves Batista Junior, agente de contratação nomeado pela Decreto no 377 de 02 de

Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico sobre a

possibilidade e legalidade da contratação direta da empresa PAPELARIA ALVES E

OLIVEIRA ElRELl, inscrito no CNPJ sob o n' 08.203.15710001-26, com sede à Praça Juthay

Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46990-000, vencedora no valor total: R$

43.524,00 (Quarenta e três mi!, quinhentos e vinte e quatro reais), apos compulsar os

autos, verifiquei que consta no processo:

1 - O OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de enfeites e

materiais típicos juninos, a serem utilizados na decoração de ruas e praças na sede do

município de Souto Soares-Ba.

2 - O PREÇO: O preço global para contratação e de R$ 44.338,00 (Quarenta e quatro mil,

trezentos e trinta e oito reais). Preço compatível com o de mercado, tendo em vista que a

empresa ofertou o valor global de R$ 43.524,00 (Quarenta e três mil, quinhentos e vinte e

quatro reais), conforme proposta que consta nos autos.

3 - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA ElRELl,

inscrito no CNPJ sob o n'08.203.15710001-26, com sede à Praça Juthay Magalhães, 9978,

Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46990-000, onde a mesma apresentou o menor preço para

o fornecimento dos produtos no Município de Souto Soares.

3.1 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que

comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

4 - DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA: O Setor de Contabilidade informou que existe dotação
orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$ 43.524,00 (Quarenta e três
mil, quinhentos e vinte e quatro reais), sendo que a despesa decorrente da presente
solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁRn: 02.12.01- Secretaria Municipalde Gultura e Turismo.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2015 - Promoção da Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo.

FONTE: í500 - Recursos não vinculados de impostos

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma

direta, dispensando o processo licitatorio, com fundamento no art. 75, inciso ll da Lei Federal

rl
^l
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

14.13312021 Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para

externar protestos de estima e consideração.

Souto SoaresiBA, 07 de junho de 2023.

Amaury Alves Batista Junior



ESTADO DA BAH]A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DISPENSA NO 072I2O23PMSSDI

ATA

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte três (07/0612023), na sede da

Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro,

Estado da Bahia, o Agente de contratação e equipe analisou e decidiu sobre a solicitação da

Secretaria Municipal de Administração Geral, na qual tem por objeto a contratação de

empresa especializada no fornecimento de enfeites e materiais típicos juninos, a serem

utilizados na decoração de ruas e praças na sede do município de Souto Soares-Ba.

Apos a análise e verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, bem como toda a

documentação constante no processo, o Agente de Contratação constatou que a empresa

PAPELARIAALVES E OLIVEIRA ElRELI, inscrito no CNPJ sob o n" 08.203.157/0001-26, com

sede à Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46990-000, está

apta para fornecer os produtos solicitados e que o valor a ser pago é considerado razoável

dentro das condições normais de contratação, com valor global de R$ 43.524,00 (Quarenta e

três mil, quinhentos e vinte e quatro reais), com período de vigência até 3110712023, sendo

assim, adjudicamos o objeto da contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve o Agente de Contratação, com fundamento no art. 75, ll da Lei

14.13312021, considerar dispensável o Processo Licitatório, cujo processo segue para

posterior homologação do Prefeito Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse encerrada a

sessão lavrando-se a presente ata para os flns de direito.

Souto Soares/Ba, 07 de Junho de 2023

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação
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De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURIDICO

Dl SPENSA no 07 2l2023PMSSDl

Souto Soares, 07 de junho de 2023

Senhores,

A apreciação do processo licitatorio decorrente da dispensa de no 072I2023PMSSD|,

realizado no dia 071061202} conforme Ata, objetivando a contratação de empresa

especializada no fornecimento de enfeites e materiais típicos juninos, a serem utilizados

na decoração de ruas e praças na sede do município de Souto Soares-Ba, na qual foram

observados todos os preceitos da Lei no. 14.13312021. Assim, observadas as prescrições

suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de autorizaçáo legal para contratação

direta dos serviços. Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios

reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a

contratação na forma prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa PAPETÁR|A ALVES E OLIVEIRA

ElRELl, inscrito no CNPJ sob o n'08.203.15710001-26, com sede à Praça Juthay

Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46990-000. Vencedora no valor de R$

43.524,00 (Quarenta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais), para contratação do

objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos

praticados pelo setor responsável pela licitação.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358

À
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DISPENSA NO 072I2O23PMSSDI

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando à contratação de empresa

especializada no fornecimento de enfeites e materiais típicos juninos, a serem utilizados na

decoração de ruas e praças na sede do município de Souto Soares-Ba.

Adoto como razões e fundamentos de decidir as bens lançadas linhas subscritas pela

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares, e, consequentemente, ratiÍico todas as

decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na

modalidade Dispensa no 072I2023PMSSD|, no qual se sagrou vencedora a empresa

PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA ElREL|, inscrito no CNPJ sob o n" 08.203.15710001-26, com

sede à Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46990-000.

Vencedora no valor de R$ 43.524,00 (Quarenta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais);

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação

Apos os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Souto Soares/Bahia,07 de junho de 2023

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito

Î
!



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.51U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28



quarta-feira,7 de junho de2023 | Ano VIII - Edição n" 01091 lCademo I 004

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46'990'000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

O Munictpio de Souto SoaresiBA, Através da PreÍeilura Municipal de Souto Soares, CNPJ:
'13.922.554/000í-98 em conÍormidade com o qu€ dispõe a Lei Federal 14.13312021, resolve
homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispsnsa no

072I2023PMSSD|, Objeto: contratâção de empresa especializada no fornecimento dê enfêitos e

materiais típicos juninos, a serem utilizados na decoração de ruas e praças na sede do municÍpio
de Souto Soares-Ba. Contratada: PAPELÂR|A ALVES E OLIVEIRA ElRELl, inscrito no CNPJ sob o
n' 08.203.157/0001-26, com sede à Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares'BA,
CEP: 46990-000. Vencedora no valor de R$ 43.524,00 (Quarenta ê três mil, quinhentos e vinte e
quatro reais); Souto Soares/BA,07 dejunho de2023.
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André Luiz Sampalo Cardoso

Prefelto Munlclpal
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